LEI N.º 2.027, DE 21/06/99

Autoriza o Executivo Municipal a doar a área pública que menciona à Associação de Moradores do Bairro Bromélias e Clube das Vovós para construção de sua sede.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo Lote 0270, Quadra 0020, Setor IV, localizado na Avenida Jovino Augusto da Silva, nº 621, bairro Bromélias, à Associação de Moradores Bromélias e Clube das Vovós, para construção de sua sede.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                         PREFEITO MUNICIPAL
